
 

União Nacional de Cooperativas de Agricultura Familiar de Economia Solidaria 

 

ERRATA N 01/2025 REFERENTE AO EDITAL 01/2025 – TERMO DE 

FOMENTO MDA Nº 969595/2024 

 

 A União Nacional das Cooperativas da Agricultura Familiar e Economia 

Solidária, através da Comissão de Compras e Contratações, torna público a ERRATA do 

Edital 01/2025 e anexos da contratação através da modalidade concorrência melhor 

técnica – Termo de Fomento MDA nº 969595/2024, que passa ter as seguintes alterações: 

 

 Item 8.1 - Onde ler-se: 

 

LOTE 02: 

DESCRIÇÃO 

INDICADOR 

FÍSICO 
ESTIMATIVA DE CUSTO 

UNID. QUANT. UNITÁRIO TOTAL 

Meta 3 – Monitoramento, avaliação e auditoria do projeto 

Etapa 3.2 – Gestão administrativa e 

físico – financeira 
   R$ 27.000,00 

3.2.4 - Horas técnicas de assessoria 

jurídica ao projeto  

Hora 

técnica 
18 R$ 1.500,00 R$ 27.000,00 

 

Item 8.1 – Leia-se corretamente: 
 

LOTE 02: 

DESCRIÇÃO 

INDICADOR 

FÍSICO 
ESTIMATIVA DE CUSTO 

UNID. QUANT. UNITÁRIO TOTAL 

Meta 3 – Monitoramento, avaliação e auditoria do projeto 

Etapa 3.2 – Gestão administrativa e 

físico – financeira 
   R$ 27.000,00 

3.2.4 - Horas técnicas de assessoria 

jurídica ao projeto (18 meses) 
HT 18 R$ 1.500,00 R$ 27.000,00 



 

 

 Anexo I – Termo de Referência – Onde ler-se: 
 

LOTE 2 –  

META 3 - Monitoramento, avaliação e auditoria do projeto.  

Etapa 3.2 - Gestão administrativa e físico – financeira 

Descrição do item Produto 

3.2.1 - Horas técnicas para acompanhamento técnico 

nacional (30 horas técnicas x 24 meses) 
18 relatórios de atividades 

 

Anexo I – Termo de Referência – Leia-se corretamente: 

 

LOTE 2 –  

META 3 - Monitoramento, avaliação e auditoria do projeto.  

Etapa 3.2 - Gestão administrativa e físico – financeira 

Descrição do item Produto 

3.2.4- Horas técnicas de assessoria jurídica ao projeto (18 

meses) 
18 relatórios de atividades 

 

 Anexo II – Modelo de Roteiro para Proposta Técnica – Onde ler-se: 

 

“Descrever metodologia, processos e forma como será construído o Programa de 

comercialização da UNICAFES Minas Gerais, forma construção, implementação e 

execução da base de serviços.” 

 

Anexo II – Modelo de Roteiro para Proposta Técnica – Leia-se corretamente: 

 

“Descrever metodologia, processos e forma como será construído o a assessoria da 

empresa para o Projeto Terra à Mesa a ser desenvolvido na Unicafes Nacional, forma 

construção, implementação e execução da base de serviços.” 



 

 

 Anexo V – Modelo De Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte– Onde ler-se: 

 

“DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, na qualidade de Proponente do procedimento de concorrência, sob a 

modalidade Concorrência nº 03.2022 Processo nº 03.2022 instaurado pela Unicafes 

Minas Gerais, que a empresa    (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ nº   é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência.” 

Anexo V – Modelo De Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte– 

Leia-se corretamente: 

 

“DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, na qualidade de Proponente do procedimento de concorrência, sob a 

modalidade Concorrência nº 01.2025 Processo nº 01.2025 instaurado pela Unicafes 

Nacional, que a empresa    (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ nº   é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência.” 

 

Brasília/DF, 26 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Damião Ferreira da Silva Neto 

Presidente da Comissão de Compras e Contratações 

Unicafes Nacional 
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